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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE - PE.
 
 
 
 
                      
 
 
 

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA, brasileiro(a), viúvo(a), autônomo(a),
com RG sob o nº 2.527.718 SSP/PE e CPF nº 232.623.544-49 (doc. 01), residente e
domiciliado(a) na Rua Ribeiro do Mel II, nº 407, Poço do Pau, Zona Rural, Passira/PE, CEP:
55650-000 e sem endereço eletrônico (parágrafo 2º do Art. 319 do NCPC), vem respeitosamente
à presença de Vossa Excelência, por seu advogado infra-assinado, com endereço profissional
constante no instrumento procuratório em anexo (doc. 02) e com endereço eletrônico
paulocastor.adv@gmail.com, com fulcro no artigo 3º, alínea "b", da Lei 6.194/74, com as
alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da
Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, caput do Art. 7º da
Lei nº 8.441/92, parágrafo 4º do Art. 46 do NCPC, Súmula 540 do STJ e nos demais dispositivos
legais que regem a matéria, promover
 

 
Contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n.
09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro -
RJ, CEP: 20031-205, com endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e ARUANA
SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. Dantas Barreto, nº 507,
salas 1214/1215, Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921,   com endereço eletrônico
contato@aruanaseguradora.com.br
 
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 

Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua
família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da
Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante declaração em anexo (doc.
03).

 
DOS FATOS
 
 
01. Em primeiro momento, vem o causídico que esta subscreve, declarar e atestar a
autenticidade dos documentos acostados à exordial, tudo de acordo com o que preceitua o art.
405 do NCPC.
 
02. Severina Gilda De Aragao Pessoa, ora Demandante, foi vítima de acidente de veículo
automotor, em 23/07/2019, conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial (doc. 04),
sendo que o aludido sinistro o(a) deixou com debilidade permanente dos movimentos do membro
inferior direito, consoante ratifica o laudo médico (doc. 05).
 

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D O  C O M P L E M E N T O  D O  S E G U R O  D P V A T
( R I T O  O R D I N Á R I O )
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03. A partir disto, o(a) Demandante solicitou junto às empresas Demandadas, o pagamento do
seguro dpvat, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, sendo que as referidas seguradoras
adimpliram, em 06/12/2019, apenas o valor de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais
e cinqüenta centavos), conforme documento em anexo (doc. 06).
  
04. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, que regulamenta o referido seguro,
prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
05. Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, a invalidez permanente passou a ser
classificada como total ou parcial, devendo-se o pagamento da indenização utilizar como
parâmetro o critério dos percentuais previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação.  
  
06. Como no laudo médico, restou ali concluído que o(a) Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente dos movimentos do membro inferior direito”, deverá ser aplicado o percentual
de 70% (setenta por cento), consoante prevê a Tabela já acima citada, sobre o valor total de até
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme cálculo abaixo. 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Membro Inferior) = R$ 9.450,00 
  
07. A partir disto, verificando que o valor correto que deveria ter sido pago ao(à) Demandante era
do teto máximo da indenização de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), mas
que só foi paga a quantia de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta
centavos), resta ainda o montante de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e
cinqüenta centavos), a título de diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser
quitada pelas Demandadas.
 
DO DIREITO:
 
 
08. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:
 

 

09. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, há de ser posto
o seguinte:
  
 Acórdão STJ 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO -
Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio
que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.
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RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE. 

I.                O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/
Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).
II.             O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a
menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.(grifos nossos)
III.        Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros
Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente,
os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
  

10. Assim sendo, não resta outra alternativa ao(à) autor(a), senão ingressar com a presente ação,
afim de receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base
no valor da data da efetiva liquidação.
 
 
DOS PEDIDOS:
 
 
            Diante de todo o exposto, requer o(a) Demandante que Vossa Excelência se digne em:
 
a)      Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n.
1.060/50 por ser o(a) Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração
inclusa;

 
b)      Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de conciliação
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prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta matéria, as
Demandadas não apresentam proposta de acordo.
 
c)      Determinar as citações das empresas Demandadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (Art. 335 do NCPC), ofertem resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria fática (Art. 344 do NCPC);
 
d)      Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito médico de
confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de Justiça deste Estado, para a
avaliação e apuração do grau de invalidez do(a) Demandante em data/local/hora a serem
designados por este Juízo;

 
 
e)      JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação
das Demandadas no pagamento do complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,
no importe de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinqüenta
centavos), com o acréscimo de juros legais a partir da citação (Súmula 426 do STJ) e correção
monetária, pela Tabela ENCOGE, a partir do evento danoso, qual seja, 23/07/2019 (Súmula 580
do STJ);
 
f)       Condenar as Demandadas ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa;
 
            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,
especialmente pelos documentos que acompanham a inicial.
 
            Dá-se à causa o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e
cinqüenta centavos).        
 
            Pede e espera deferimento.
 
             Recife, 19 de dezembro de 2019.
 
 
 

PAULO ANTONIO COELHO CASTOR
                            OAB/PE Nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 29ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810155  

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

 
DECISÃO

 
Vistos, etc.

 
1- Defiro o pedido de gratuidade.
 
2- Observo que a presente se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações, como de praxe,
necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões). 
3- Desta feita, procedo à adequação formal do procedimento e, nomeio, desde logo, como
perito do juízo o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE n. 16.868, com

consultório localizado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby

Park, Derby, Recife-PE, CEP 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698, 81 9 8798-8124 e 81 9 99601-

6614 (Danuza), fixando seus honorários na importância estabelecida por meio de convenção
entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-
TJPE/CGSRCAC), sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. 
4. Designo o dia 02 de abril de 2020, no horário entre as 08h-10h (ordem de chegada), para
realização da perícia, no consultório médico indicado. 
5.  Assim, cite-se/intime-se a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da juntada do
A.R (CPC, art. 231) contestar o presente feito, sob pena de revelia e confissão, bem como
efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica Federal,
cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. 
6. Intime-se também a parte autora, pessoalmente, e seu advogado (eletronicamente), para
comparecimento, ficando advertida, desde logo, que sua ausência injustificada será interpretada
como desinteresse na produção da prova, e o feito será julgado no estado em que se encontrar. 
7. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo
de 15 dias (CPC, art. 350). 
8. Apresentado o laudo, expeça-se o competente alvará em favor do Srº perito. 
9. Após, voltem-me conclusos para sentença. 
10. Esclareço, por fim, que o presente despacho servirá como mandado, sem necessidade de
assinatura ou nova conclusão. 
11.Cumpra-se. 
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Recife, 03 de janeiro de 2020 
  
Cátia Luciene Laranjeira de Sá  
 
 
 
Juíza de Direito em exercício cumulativo 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 16 de janeiro de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 16 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19122014355525100000054980615

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 29ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 56056105, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO Vistos, etc. 1- Defiro o pedido de gratuidade. 2- Observo que a presente se refere a cobrança de seguro

DPVAT. Essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões).

3- Desta feita, procedo à adequação formal do procedimento e, nomeio, desde logo, como perito do juízo o Dr. Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado na Rua Jornalista Paulo

Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698, 81 9 8798-

8124 e 81 9 99601-6614 (Danuza), fixando seus honorários na importância estabelecida por meio de convenção

entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC), sendo

oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. 4. Designo o dia 02 de abril de 2020, no horário

entre as 08h-10h (ordem de chegada), para realização da perícia, no consultório médico indicado. 5. Assim, cite-

se/intime-se a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da juntada do A.R (CPC, art. 231) contestar o

presente feito, sob pena de revelia e confissão, bem como efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00, perante a

Caixa Econômica Federal, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. 6. Intime-se também a parte autora,

pessoalmente, e seu advogado (eletronicamente), para comparecimento, ficando advertida, desde logo, que sua

ausência injustificada será interpretada como desinteresse na produção da prova, e o feito será julgado no estado em

que se encontrar. 7. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15

dias (CPC, art. 350). 8. Apresentado o laudo, expeça-se o competente alvará em favor do Srº perito. 9. Após, voltem-me

conclusos para sentença. 10. Esclareço, por fim, que o presente despacho servirá como mandado, sem necessidade de

assinatura ou nova conclusão. 11.Cumpra-se. Recife, 03 de janeiro de 2020 Cátia Luciene Laranjeira de Sá Juíza de

Direito em exercício cumulativo"

RECIFE, 16 de janeiro de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 02 de abril de 2020. 
HORÁRIO: 08h-10h (ordem de chegada). 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP
52010-260 - Tel.: 81 4101-0698, 81 9 8798-8124 e 81 9 99601-6614 (Danuza). 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 
Endereço: RUA RIBEIRO DO MEL II, 407, ZONA RURAL, POÇO DO PAU, PASSIRA - PE - CEP: 55650-000 
 
  RECIFE, 16 de janeiro de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 56056105 proferido nos autos do processo nº 0089149-

09.2019.8.17.2001 da Seção A da 29ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO

PESSOA contra RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A.,

fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

"DECISÃO Vistos, etc. 1- Defiro o pedido de gratuidade. 2- Observo que a presente se refere a cobrança de seguro

DPVAT. Essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões).

3- Desta feita, procedo à adequação formal do procedimento e, nomeio, desde logo, como perito do juízo o Dr. Paulo

Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado na Rua Jornalista Paulo

Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP 52010-260 - Tel.: 81 4101-0698, 81 9 8798-

8124 e 81 9 99601-6614 (Danuza), fixando seus honorários na importância estabelecida por meio de convenção

entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-TJPE/CGSRCAC), sendo

oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. 4. Designo o dia 02 de abril de 2020, no horário

entre as 08h-10h (ordem de chegada), para realização da perícia, no consultório médico indicado. 5. Assim, cite-

se/intime-se a ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da juntada do A.R (CPC, art. 231) contestar o

presente feito, sob pena de revelia e confissão, bem como efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00, perante a

Caixa Econômica Federal, cientificando-lhe, ainda, da perícia, ora designada. 6. Intime-se também a parte autora,

pessoalmente, e seu advogado (eletronicamente), para comparecimento, ficando advertida, desde logo, que sua

ausência injustificada será interpretada como desinteresse na produção da prova, e o feito será julgado no estado em

que se encontrar. 7. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15

dias (CPC, art. 350). 8. Apresentado o laudo, expeça-se o competente alvará em favor do Srº perito. 9. Após, voltem-me

conclusos para sentença. 10. Esclareço, por fim, que o presente despacho servirá como mandado, sem necessidade de

assinatura ou nova conclusão. 11.Cumpra-se. Recife, 03 de janeiro de 2020 Cátia Luciene Laranjeira de Sá Juíza de

Direito em exercício cumulativo"

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 16 de janeiro de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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PETIÇÃO DE QUESITOS

Num. 56968805 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/01/2020 11:35:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012711354288000000056039532
Número do documento: 20012711354288000000056039532



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2690094- C3/ 2020-00288/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00891490920198172001 

  

  

                                       ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar 

os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 24 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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2690094- C3/ 2020-00288/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00891490920198172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                       

                                                ARUANA SEGUROS S/A, empresa seguradora com sede à Rua Visconde de Piraja, 547 

- Sala 802 - Ipanema - Rio de janeiro - RJ - CEP: 22410-003, inscrita no CNPJ sob o número 07017295/0001-58 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 23/07/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrado abaixo: 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 30 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA, em curso perante a 29ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00891490920198172001. 

  

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
SEVERINA GILDA DE ARAGAO
PESSOA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190642997 São Lourenço da Mata Invalidez Permanente
23/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura bimaleolar de tornozelo direito, fratura de fíbula direita

Submetido a tratamento cirúrgico com placas e parafusos, fisioterapia;evoluiu sem complicações .Alta médica .

Limitação funcional do tornozelo direito

Com sequela

29/11/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Vitima com bloqueio articular de tornozelo direito, realiza flexão plantar a cerca de 35 graus, dorsal a 15 graus,
presença de cicatriz cirúrgica.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SEVERINA GILDA DE ARAGAO
PESSOA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190642997 São Lourenço da Mata Invalidez Permanente

23/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE MALÉOLO MEDIAL E LATERAL DIREITO.
FRATURA DE FÍBULA DIREITA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@5_SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SEVERINA GILDA DE ARAGAO
PESSOA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190642997 São Lourenço da Mata Invalidez Permanente

23/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE MALÉOLO MEDIAL E LATERAL DIREITO.
FRATURA DE FÍBULA DIREITA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS). ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@5_SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: SEVERINA GILDA DE
ARAGAO PESSOA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/07/2019Data do acidente:

Seguradora: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS

232.623.544-49

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

ASL-0403738/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA : 232.623.544-49

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 18/11/2019
Nome: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Data do cadastramento: 18/11/2019
Nome: MARIA ERICA ARAUJO COELHO

CPF: 010.626.514-80CPF: 232.623.544-49

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA MARIA ERICA ARAUJO COELHO
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190642997

Nome do(a) Examinado(a): SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Endereço do(a) Examinado(a): 

SITIO RIBEIRO DO MEL, 407 - Passira - PE - CEP 55650-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PE ] 2527718                   

Data e local do acidente: [ 23/07/2019 ] São Lourenço da Mata, PE  

Data e local do exame: [ 29/11/2019 ] Recife                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Fratura bimaleolar de tornozelo direito, fratura de fíbula direita

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Vitima com bloqueio articular de tornozelo direito, realiza flexão plantar a cerca de 35 graus, dorsal a 15 graus,

presença de cicatriz cirúrgica.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Submetido a tratamento cirúrgico com placas e parafusos, fisioterapia;evoluiu sem complicações .Alta médica .

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do tornozelo direito

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Tornozelo direito                       
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Leonardo de Faria Neves - CRM: 17742 - PE
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SEVERINA GILDA DE ARAGAO
PESSOA

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3190642997 São Lourenço da Mata Invalidez Permanente

23/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura bimaleolar de tornozelo direito, fratura de fíbula direita

Submetido a tratamento cirúrgico com placas e parafusos, fisioterapia;evoluiu sem complicações .Alta médica .

Limitação funcional do tornozelo direito

Com sequela

29/11/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Vitima com bloqueio articular de tornozelo direito, realiza flexão plantar a cerca de 35 graus, dorsal a 15 graus,
presença de cicatriz cirúrgica.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190642997 Vítima: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Data do Acidente: 23/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190642997 Vítima: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Data do Acidente: 23/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.

O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190642997 Vítima: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Data do Acidente: 23/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 001

Agência: 000002413-9

Conta: 000008247-3

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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MrNrsTÉRro DAJUSTTçA E SEGURANçA púBLtCA

POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLET|M DE ACIDENTE DE ÏRÂNSITO
PROTOCOLO No 1 9039365901

:W

Dala 23/0712019 Hora: 13:30

BR: 408 KM: 99,3

Policial responsável pelo atendimento:

ASPECTOS DO LOCAL

Municipio: SAO LOURENCO DA MATA/PE

Sentido: Crescente
RICARDO SOARES BASTO. 25ó34ó7

Tipo de via: Principal

Tipo de pista: Dupla

Estrulura Viária: Reta

Acoslamento: Sim

CondiÇão meteorológica; Chuva

IMAGENS PANORÂMICAS

Tipo de pavimento: AsÍalto

Condiçáo da Pista: Molhada

Localidade urbanizada: Não

Canteiro Central: Não
Fase do diâ: Pleno dia

.'RO"

.*9s9frtu.io
-\.' -4 ! -'-'üïtuto

NARRATIVA

No dia 23/07/2019, por volÌa das 1 3 horas e 30 minutos, no km gg da BR-409, em São LourenÇo da Mâla-pE,
ocorreu um acidente, do tipo saÍda do leito carroçável, seguida de colisào com objeto eslático, com vÍtimas,
sendo uma vítima morta e uma vilima lesionada de V1. O veículo envolvido Íoi: automóvel Chevrolet onix 1 0
branco (V1).Com base na análise dos vestigios identificados(configuraÇão/condiçÕes da pisla e do trãnsito,
caracterÍsticas do local, danos encon'lrados no V1. posição Íinal do velculo e vestigios móveis sobre a rodovia),
conslatou-se que V.l transitava pela rodovia BR 408, sentido Paudalho-Recife (senlido crescenle), com o clima
chuvoso, quando deparou-se com uma retenção de água na pista e acabou aquaplanando, perdendo o controle
do veiculo e saindo da pista na direÇão do acostamento. Dessa forma A aquaplanagem acabou por gerar a
perda cio conlrole de V1, seu deslocamento da faixa da direita, na direÇão do acostamento, acabando poÍ sair do
leito carroçável e colidir bruscamenle com um objeto fixo. Vale evidenciar que , após a aquaplanagem, o
condutor de V1, tentou keiar, por um trecho de apíoximadamente 15 metros ( conforme marcas de frenagem
registíadas no local), conludo sem sucesso, haja vista o deslocamento de Vl ter avançado no sentido do
acosÌamênto, colidindo seus pneus do Iado direito no meio fio que indicava o final do leito carroÇável, superando
esse meio fio até que parte de Vi saisse do leito carroçãvel até atingir um objeto fixo, qual seja, o suporte de
placa indicativa de localizaÇão. No gue tange as marcas de frenagem(marcas de pneumático)estas foram

ffi,ffift ç ï:ffi#Ì".rïïiïi;:l:,;rï::ru,r ililil,ïï: lïü#ï";:::*:rnï;iïi q I 9 Ilõjl1Ìc.io NrÍh.nvâ N' Á1.OG d r:Ì Õr Õ.rvrhl'o.le 2Olt
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MINISTÉRIO DA JUSNçA E SEGURANçA PÚBLICA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAT

BOLENM DE ACIDENTE DE TRÂNSÍTO
PROTOCOLO No 1 9039366&J1

identificadas no local por aproximadamente '15 metros, indicando que houve tempo de Íeação de V1, tentando
freiar e evitar a colisáo, contudo a aquaplanagem gerou a perda de contato das rodas com o asfallo e perda de
controle de V1. No caso, a placa indicava a proximidade do local à Arena de Pêrnambuco. Após o impacto
causãdo pela colisão com o objeto fixo, V1 atingiu sua posição Íinal indicada no croqui.A dinâmica do acidente
enconlra-se representada no croqui.Conforme constataçôes em levantamento de local de acidente, concluiu-se
que o fator principal do acidente foi a Íalta de alenção do condutÕr de V1 qu associâda à aquaplanagem de V1
causaram o acidente com sua saÍda de pista e colisão com objeto fixo. ObseÍvaçÕes:Ouando a equipe da Polícia
Rodoviária Federal - PRF - chegou ao local do acidente, este encontrava-se parcialmente desfeito, e a vÍtima
morla de Vl havia sido retiíada de dentro de V1 para o acoslamento da Via cÍescente, através da intervenção
dos Bombeiros sob o comando do TN lsaías, matrícula 940312-8, apoiado pela VTR ACO'I3 e pelo SAMU. A
equipe do SAMU estava sob o comando da Dra Luciana Araújo, Malr. 987394, CRM 11296 e apoiada pela VïR
USA 4. A vítima morta permaneceu no acostamenlo até a sua retirada pela equipe do IML representada por Dino
Novaes (matr. 3197ó3-8) apoiada pela WR UR-10. O boletim de identiÍicaçêo do cadáver de n'SDS-PE 08054ó
foi elaborado pelo policial civil Rafael Flores (matr. 213542-3) e pelo Delegado Diogo Santiago(38ó42ó-0). O
perito criminal Heldo Souza (matrícula 8ó932-5) procedeu aos registros próprios da PolÍcia cientíÍica. Ouanto à
vÍtima lesionada de V1 foi socorrida pelo SAMU e encaminhada para a UPA de Sáo Lourenço da Mata, sob os
cuidados da enfermeira Lindinalva (matr. 109875ó). Ouanto ao condutor de Vl que saiu ileso do acidente foj
submeÌido ao teste n" 2042 do etilômetro que deu negalivo para ingestão de álcool. A equipe da PRF PÍocedeu à
sinalização e preservação do local até que todas os registros fossem concluídos pelas equipes envolvidas. Após
o registro dos vestígios no local, o local foi libeÍado e V1 foi enlregue sob a responsabilidade do condutor que
pÍovidenciou sua retirada do local através de Guincho particular da seguradora.A velocidade regulamenlaÍ paía a
pisla é de 80 km/h.

CROOUI DA CENA DO ACIDENTE
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MINISTÉRIO DA JUSTIçA E SEGURANçA PÚBLICA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO No 1 9039366g01
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RODA TRASEIRA ESOUERDA V1

RODA DIANTEIRA DIREITA V1

RODA TRASEIRA DIREITA V1

VÍTIMA I\,IORTA

CENTRO DO SITIO DE COLISÃO

INÍCIO DA MARCA DE FRENAGEM V1

DescriÇão do Ponto A: oulNA Do MElo Flo EXTERNO
DescriÇão do Ponto B: OUINA DO lVlElO FIO INTERNO
Distãncia de A-B (m): 47

EVENTOS SUCESSIVOS

5,30

5,70

4,20

4,35

12,90

1 SaÍda de leito carroçável

2 Colisão com objeto estálico

MARCAS NO PAVIMENTO

V1

V1

@@@tEilrilrffiGildE@
1

2 V1

DANOS COI.ATERAIS. NÃO HOUVE

APOIO EXTERNO

Corpo de bombeiros

l[/L ou DML

Polícia Civil

Policia Civil

SAIVU

23107 12019 133O

23107 l?O19 145O

2310112019 14.45

231O712O19 14 45

23l0i l2O19 13:3O

231A712019 14:OO

2310712O19 16:2O

23107 t2019 16.00

23tO1t2019 16.35

2310712019 14:10

.*kff

ffiffift ç Doclmanr.r assrnadÒ èlÈrroniüoflÈ poí, môrÍl.ula 25634ó7 pol.ràl Rodováíro Fedêral em 04/08/2nls
{:onnrme horá.io oncizldc Brarli4..lm ruidamenkr m ç 2" do nn 10 da Mrdrdã Prov 5onz N" 2 20í12. ce 2a rlÈ
âo6nr de 2oÔ1. noarl 6"ú)Ot'crcraN'8539 d,e I .le ou(rrro drr 2or 5 e nã ãln"a b do imisô lV d. ar! 2,.'a
lnslrução Norm.lvâ Ne 61 .OG de I 3 dc novcmbío de 201 5

A aot.nr c dad. desrc ddum--nio podr s-Èr L:onf.ída no í€ hnf //s N prt ft)! htíoürbavauÌ.nllcaí lnÍÍru.ú)
o Fíto.ito lm]C355901 u r nmtÍJ d.r conlroÌr rrErróE7DC0:ìIC9E 318929931401
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MrNtSrÉRlo DAJUSÍtÇl g 556URANçA PúBUCA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLENM DE ACIDENTE DE TRÂNSÍÌO
PNTOCOIO N" 1 90,936,6,N1

IMAGENS COMPLEMENTARES

V1 - VEÍCULO 1 - PDO1O42 - AUTOMÓVEL

.*kï:t(ïr

Vl - lríoÍrnações

Placa: PDOl042
Ano Íabricação: 2015

Marca/modelo: CHEVROLET/ONIX 1.OMT LT
Chassi: 9BGKS48G0GG119055

Renavam: 010708'158'18

Tipo de veÍculo: Automóvel
Cor: BrancaEspécie: Passageiro Categoria: Particular

l\ilanobra no momento do acidente: Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento
lnformaçÕes complementares: Velculo entregue ao responsável LEANDRo RoDRlco DE ARAGAo pESSoA,

CPF 091.844.8ó4-ó5, fone 8t-9.9570ó779

ffiç Ommsnto assinãdo det orìlcámãìtc Fü. natrruk 25ó94ó7, potlciat Ro(l)üárb F€deÍat. êm o,Vo8/2019.
co?íonne no.âlo ofclal .le B.asaâ, cofiì tundâÍnenrô oo s 20 do âÍt. 10 ch ìrêótda prcvtsórta No 2 2oG2, (È 2a de
agoslode200Ì,noâí1.óodolì,ecelotlo8539rb8deoutub.ode2015ênãathêâbckìtncisotvdoaí.20da
lnslruçáo Númatìvâ No ól,OG. (b I I de mvelÍtÍo üj 201 5.
À auleÍÍcldade desre d€un.iíìto pode sd cdúerlcta no stte hnp:r1iáã\r.frí gov.trlnoìr'úbavaulênlcaÍ, inío.rnâì(kì
o prorocolo 190393s5801eo rneío de cmt ob FaE[FôE7OC05OC9E!63F8929931003
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MINISTÉRIO D.AJUSNçA E SEGURANçA PÚBUCA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDEúI

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRA|S]TO
PrcTOCOLO N" 19(,39366ff{.

Vl - IMAGENS COMPLEMETüTARES

"rr;3-u$'
-";çrrt*

3."l#iïï:"*1-i.]3y.,Tdne por,. Ìarírcura 
-2s634ó7. 

portciâr Rodoviá.ro Fedeíar. eh o./oa/2ore,
d!.6ro dê 200r. no aí 60 .rr EÈfier! Nr I 51e .rê Â de outub.o de 2ot5 è ;;I,^;;;;il; i;';;; ," .,lnsrÍJ(ào Ndmdt,vá No 6t.Oc. dê tJ dÈ mvertìo dc 2015
A autenticidade d6tè dcúnento Íxnc sêr cmíendâ no EG Ììflp / h/!w píí.g(ry br/nowrJâüãutentcaí. tn dnBoúÌo protü( okJ rool93r,r,Bot e,, ntu, dF c,nÍoF rrEtrótzocolocqe úrãç:99rrm

conÍdme hdárto otl:tat de sías0a com Íu.rlaíÍEnto. .,^---- -m52"doân 
10 da Mcdrcta provlsoria No2 mG2,de21ú'@

P{gfta6díè1lo

(, lgl
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MINISTÉRIO DAJUSTIçA E SEGURANçA PÚBLICA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLENM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PROTOCOLO Nô I 9039366s01 ffi

Vl - Relatórlo de Avarlas - Resolução no 544/2OISCONTRAN

n
Veiculo: V1 / CHEVROLET/ON|X 1.0[/T LT
Nome do Agente:

Placa: PDO1042

MatrÍcula do Agente: 25ó34ó7

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

N'BOAT: 19039355801

Dala: 2310112019

1 Painel corlajogo
2 Longarina dianteira esquerda

3 Caixa de roda dianteira esquerda

4 Estrutura da soleiÍa esquerda

5 Air Bags Frontais

6 AiÍ Bags Laterais

7 EslÍulura da coluna dianteira esquerda

8 Estrutura da coluna central esquerda

9 Estrutura da coluna traseira esquerda
'10 Caixa de roda traseiÍa esquerda
11 Assoalho central esquerdo
'12 Longarina traseiÍa esquerda

i 3 Assoalho portamalas ou caçamba

14 Longarina traseira direita

15 Caixa de roda traseira direita

1ó Estrutura da coluna traseiÍa direita

17 Estfutura da soleira direitâ

18 Estrulura da coluna central direita

19 Estrulura da coluna dianleira direita

20 Assoalho centrãl direito

21 Caixa de roda clianteira direita

22 Longarina dianteira direita

Dano de Monta: Grande

Não existiam

Nâo exisÌiam

Não concluído o dano visualmente

Não ga[antido o dano visualmente

. "trSt'ì..''-{t>"61?''j'
%tírtt*

ffiç ï'rï:r"l.;lÌïÍiï'r:*h ïft:rutr,-;,*JïiïT*ï#lïi,f,,:,,rïiïïrr L I 9 Iln\rr!ção N(Ím atvá No Á1 DG dc I 3 .le Ìr)vijmb,o dc 20I 5
a aútíinr c.radr dlrsrÈ .r({um':nro podc 5 r (oní4rda no slle hnp /rs Àv pí qov bí/no(}bàr/a!Ìcntcâ. rnt,,hanúi
o níÍoúk) 19o39l55AOt | ) num' 1, rl,i conÌr{ 't, r rE ff6E?DCO.iìC9Ê r63Ía92qer 1no1
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MINISTÉRIO DA JUSÏIçA E SEGURANçA PÚBUCA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLEÏM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO
PNTOCOLO No 19039366sr'1

Vl - lmagens Obrlgatórlas

IMÂGEM DA I.ATERAL ESOUERDA

.-*ffi
f@im,fïi#+,ïi5*$ï:i*:-iï:ïrï:ï";:r;iffi ;ï*:'"''',i:"''L

Asinatlta Â auÌcnrÍrdade-dr'íc d(umlfr.r po.re sd cmrendâ ôo ste hap //*aw p.l lpv bÍ/norebâvâurenrcàÍ rnrdmândo
obtróí*x o p(Íocdlo I m'ì9355m1 ê o nutuÍr .r,i crsÍotÍr ,[EtaóErOCorrçe rittõçzççrt nor
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MINISTÉRIO DAJUSÏçA E SEGURANçA PÚBUCA
POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAT

BOLEnM DE ACIDENTE DE TRÂNS]TO
PROTOCOLO No t x)39366sf1

V1 - Proprletárto

Nome: LEANDRO RODRTGO DE ARAGAO PESSOA
Email:

Endereço: Stlio Ribeiro do Mel, LIMOEIRO-PE

CPF/CNPJ: 091.844.8ó4-65
Telefone: 81-995706ii9

V]C. CONDUTOR DE V1 . LEANDRO RODRIG€I DIEARAOAO PESSOA

Estado físico: lleso Usava cinto de seguranÇa: Sim
lnfoÍmaçoes complementares; Teste do etilometro 2042 deu negativo

V1C - Dados da Habllltaçâo para Condudr VeÍculo AutoÍÍptor

V'lC - lnformaçÕes

Nome: LEANDRO RODR|GO DE ARAGAO PESSOA
CPF: 091.844.8ó4-65

Calegoria: AD

UF: PE

Observaçoes CNH: 15- Exerce atividade
remunerada A _

Obrigatório o uso de
lentes corretivas

V'lC - Alterações da Capacldade Motora

Foi possivel realizar tesle do etilometro: Sim
VisÍveis sinais de embriaguez: Não
Resultado obtido: 0,00 mg/l

VlC - Dados do Contato

Endereço: SITIO R|BE|RO DO MEL,0000000000.
Telefone: 81-9957O.6179

DaÌa de Nascimento: 03/07/1989
Sexo: Masculino

Píimeirahabitilação: 22/0jt2OO9 NoRegisrro: 0455466:.412
Vencimento da habilitaçâo: O5/10 . . .

/2023 Motorista pÍoÍìssional: Nào

Condulor se recusou a realizar o teste: Náo
Sinais de uso de substãncias psicoativas: Não

CASA, ZONA RURAL. LIMOEIRO-PE

Email:

vlPl

V1Pl

. PASSAGEIRO 1 DO Vl - SEVERINA GILOI OC ENNEIO PCSSOI

lnformaçúes

Nome: SEVERINA GTLDA DE ARAGAO PESSOA
CPF 232.623.544-49

Estado físico: Lesoes Leves

V1P1 - DadosdoContato

Endereço: RIBEIRO DO MEL, SN, ZONA RURAL. L VOETRO-PE

Data de Nascimento 1i lO4/1941
Sexo: Feminino

usava cinlo de seguranca sim 
, ,Gü\-(.. .

,. ú >v .r\)' .

J-Lì 
\ "

tri\(nrtto

AesinatuÍã A aur4.n.dad] d,ríc .l.r:úíìÈnkJ p.r.r, !e. cmí.rda no ! e hllF /4^B! píqov br/novobav:uÌi:ôti.r/r rôr(,marúì
e€líÕiic€ o tnrtoüto 1m3ç:l5aB0t ..ì nuh{u .1., .r,n1ío[, tr Erró E;OCo,,OCçe:rtr iç.2çç:rr nor
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MINISTÉRIO DA JUSTIçA E SEGURANçA PÚBLICA
POUCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLEnM DE ACIDENTE DE TRÂNSÍTO
PROTOCOLO No 1 n393668O1

Telefone 81-99950842ó

V1Pl - Encamlnhamento

Email:

Motivo: Socorro médico Ìjpo de Repecfor: SAIVIU
lnfoÍmaÇoes complementares: samu encaminhou a passageira com lesoes leves a upA de são Lourenço da

t\/lala através da médica DÍa Luciana Araújo, CRM i729ó, Viatura USA 4

vlp2 - PASSAGETRO 2 DO V1 _ ROMEU pesson oe stt_vn

V1P2 - lnformaç@s

Nome: ROMEU PESSOA DA STLVA

CPF: 580.001.8ó4-20
Eslado [ísicor Morto

V1P2 - Dados do Contato

EndereÇo; RIBEIRO DO MEL, SN, ZONA RURAL, L||\,1OÊ|RO_PE
Telefone: 008199054588 Email:

V1P2 - Encamlnhamento

Data de Nascimenlo 2O/1211942
Sexo; Masculino

Usava cinto de segurança: Sim

Motivo: C)utros

lnformaçÕes complementares:
Tipo de Repector: IML ou DIVL

LEANDRO RODRTGO DE ARAGAO pESSOA, vitima morta, encaminhada ao tML
alÍavés do auxiliar da p.c. Dino Moraes, matr 3197ó3-9, fone 81_9g84g3930. nâ
UR0'10 placa PEO7937

"","..,'ffi#'

@ -i*;í:;ïïïÍ*.ï-ï**rï,i;ïiïrïrïïïrïï*;urïïi?iï t í 9 í
Asnaúra a â'n' nr' ri.rrl d ltr .i,núm"nl,' tìodt s,i (rnkrrdô .o:Jlt hnfì //4"4v p.l c()v b./noÀrbâu.ltcntrcâí rnnrmà..io
e.slrúrj i 

'r'J 
i i{ r _trì9itr8^Ì 

I ll rriFTOa ú,ô.çL1rlf8e:gqlt8o!
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LIDER PEDIDO DO SEGURO DPVAT
E colh. oÍt tteo(rl d...brÉuÈ (D€spEs so* osrsrÊnoo 

"Éo,co 
a ì,"r*^rrs1

: - Ne do rni5lro ou ÀS|:

L, 6 L) tl.q -tl
^RE'sÌno D€t roiMAçÕrs caDÂiÌÌÀts Ê rÂtxa DE ra*_ 

"rr"a 
,' *"arro^ffi

-

'-r::i.Ítreiq:^t-t*o'tú",o/@Cr
-Ètw<;

i 6'CPFj
272 421. ç1tt

, . rry;.'í- - rj}"Dre.;ì,ii
8-

11 -

13 - Estado: : ta - CÉp: , 
=-- 

' -' -
15 - É-màl':

I

o

ô

oaDos oo mprcsEflt^xÌt tE6at (p^ts, ïrrot r cuMDon, pAia a
17 - Nome complúo do Representaíìtr Lepl:

ülnOR €XÌtt 0 a ú Ar{os ou tÍtcapaz coM CUrÂrx)R

1,8 'CPF dc Repesentanta l€3ãl:

j!cla'o,par.todotorflnsdedirelto,.e5Ìclirno"nd.,"ço".ffi---

-- 
-- - - - v! E'v q!n"' 

""e'Í''oe/ sonÍorme compÍovantê r4rxo rAÍ{Exân cópra}.:; - i:tìüÂ MÉIr5A! DO lTÌlr.at DA c 
-__ 

_
-[l necuso rtronmm

E sEM RENoÀ

fl Bt EHctÁÀto oÁ tÌ{D€Ntu çÃo

ü nsr.oornsr,ru,oo

E nsr.oor,oo erÉ nsz.sm,m
ü Rt2.9o1.oo ÂrÊRSs.@.@

fl actMA oÊ Rgs.o@,m
rt - oaDos sa cÁÀos:

I COrufn fOUfelçA (sornente p3r ó os bâffos alruo Àliinrlc !d, opÍàl

lErdde!.o0tl üh..i(34$
I ga.ooo&d(oo1] E c.òo Éoon&Ìra Rffi($a,

ocÊ*c'o, [----ì f] co'rrn, f-
(lifuídãÍ o (ÍaíD rc €{í;l (llllbrÍÌs. o dtlo !€ 06ú) {lnt rÌÌ.Í o dtlo sê .*nir)Autorlto e Sêg!râdora Líder a cred,târ na contã

e que e" t'er ã',rt(o, íeconr'"tenao ã iaïão, o"sde iá c rôÍrFnrà :.,r. , "*,.,,,."- .- 1-dfi.9^*]or-de"ind€nlrâc!o/re.muorrl a" s.6ì[JorÃ' r'" ""''""' .',.,W;;dï;.q*;ï,x ï":i:r,ïJ,lï:ilÍïï:j',::i::iii:

(hroíÌnr o diÍ@ 3. êdntl

19 - Proltssão do Repc5entant Legt:

2:t.occurÁfÃoDEAustlcuoÊ t"luoooo n*-"--a*ffi
ff 

"ï.;f'ïi'^f 
?H"9'[!iË#ilH#f lE#'ffi ï#

6go ni ,", or" *nda a recião do addanrê ôu ,tr ôi^h, É.i..Â-..r-. ^..
,6go ni ,", or" *nda a região do ecidente ou da miôhã í€lidêncla; ouE[ugo ni tml que atenda a região do ecidente ou da miôhã í€lidêncla; o" _.5É6
! : li: 

*" **: . * do addênte eu dà mirÌha íe5idffi nb reelra perilas pârd fitìr do sreuo Dwarj ou *ó:; t
ü o rMLque ãbnde a região do addênte ou dà mhha Í€ldffi Íìb rEdra peridas pa.3 firìr do 53euo Dwarj ou 

"Ol-1-.ntiiü\I J rtutL que atende a Íegião do âcidente ou da minha residêncts Íealzà perícias com praro ,;;;r. ;"""";ìe,;t:;yt 
t "

.ejc Ìa! .I Irshaiedo, soiioto o prossegulhento dôaná|s€ do m€u,Ltrooorossegurrhentodàanátrs€dom€upeddoderndenEadodosegurcDpvalpor,nvatrde?permencnr€.dnb
i.'è5c-ìãr:::,::rüôndodetdelèeÍ'mesubmeteráavahaçãomedrcaàs;rr;r-j;ì;;;...,,r"." ,.. _ì\È ôà deoíncaÌàçàoclstãr dà Seguíadore Lideí pè.?

:.:.._r::I:c..;.:1.r;n..n,.,,,,,,_,,^,".^^,ll:ì?l,ilTlj!l!:l??l."".3c!lede,:rèrândoqueen,utol.r,açáoniui,3,,,ni;;rj;i"Ji..*r"",.__.: . : i :: : ' :c c; r,, .Èn.,.,:'è 
r j crre(o Je conr"r*.tr. i* u,*riã! á, i"ï ài,r"i,i" Í3Íríìca üeva co.ìcoóânc,a mm ã_tutrÉ

o€cLAR^çÃo o€ úflros cÉÍ{EFtc:ÁRros - plÉlr{clruanïo sou€Í{Ìr pÂra coar^ruúìt 
",,ã

i,1,;5àïih., nsohdí! ncslrdo("oo"rt flo,o,eo" E s6Feírdo JrdlccííE b E V,íô 24-bdo
ótÌlo da víünã:

25 - q?u oe Paí€ír*5co coín 
" 
*;"", i es - vltú@

27 - 5e a útima deDou co.npentnirqel. iníorrlio none ccrnpreto:

Ëü;18il; ii.ï-"'l*Iilliïl'-" i&ïffi&,Hi'i lLi;Hffi, 
lsim | :2-set'ntrai'rn;o"'.ì."i 'J;y**ry" üi'Ã

-_---:::lY jj:T."^".-:i:."-ïe-::"J!!ta9.p"eua. - --f'y-***ï-E-üïe,:a::,o4ão esúnoo'c;Ë;,; ;d";"';ì,ËïüiiJ:ìïl;#ï"ïllffiïïìãf',L.'J."#"iJliiì
rÊS;cn!45'[0âde iriÍh'nel por ,níráção dO artlco 299 do Có.nh p.^:tl';ïl'.".ijïl*Ï"i:iil? lï?#i"':i::H:lïïi""H:':*ã"iüã*ì^aï*''o1oi'"'ülËi'.ffi;;"";'r"ç:."1iffï"ffii?:Ëll":l':ï1:'

sim 29. Se tnha íilhot tníormar í3O.Vthì.&iFU
Nào . Vivo3. Falêctdos: | ÍÈÍi!.ro(ÊÌErÊf

35 - Nome letÍvel de quem ailtna a roto/a pedldo

36 - CPF ìeglvetde quem assinr a ro8ola pedido

37 - (*) Assrnãtura de quem assina a rogo/ã pedido

38.1. lt{omei

40 - Lo€al € Data.

ji6euz,r,..-,^,c. 4,t e,r,l-. À^ ,4, Q*too
41. AsrlnâtuÌa da údmaËeoeticiáno (d€claírôte)

42- Assineto.s do Repíêsentante L€8âl{sê howeí)

FPS 001ì/002/2C19

43 -Assìffit!íd do pro.urddor (re hcìuver)
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02413-9

CONTA: 000000008247-3

Nr. da Autenticação EB0AD3875021633C
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2690094- C3/ 2020-00288/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00891490920198172001

 

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 
juntada da FICHA DE COMPENSAÇÃO E RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 6 de fevereiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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03/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00891490920198172001
N° DO PROCESSO

03/02/2020
DATA DA GUIA

2690094
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA FISÍCA 23262354449
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

ADDEBCB59B136540         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11793.418051 8 81770000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11793.418051 8 81770000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701002001289 

Nosso Número
14000000117934180-8 

Vencimento
26/02/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:29A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00891490920198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01777688-3

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701002001289 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11793.418051 8 81770000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

26/02/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
28/01/2020 

N° do documento
040271701002001289 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
28/01/2020 

Nosso Número
14000000117934180-8 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:29A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00891490920198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01777688-3

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

28/01/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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CERTIDÃO
 

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, ID nº 56520686, extraído do processo nº
0089149-09.2019.8.17.2001, dirige-me ao endereço indicado, no dia 05/02/2020, pelas
17h:00min., e INTIMEI SEVERINA GILDA DE ARAGÃO PESSOA pelo inteiro teor do mandado,
a qual, após à leitura deste, exarou sua nota de ciente e aceitou a contrafé. O referido é verdade.
Dou fé.
Passira, 05/02/2020.
 

Marcus Vinícius Rocha Viana
Oficial de Justiça
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB/PE 25393-D da parte SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA e ARUANA SEGUROS S.A.. 

RECIFE, 14 de fevereiro de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 14 de fevereiro de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 29ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A). 
  
  
  
PROCESSO N° 0089149-09.2019.8.17.2001 
  
  
  

SEVERINA GILDA DE ARAGÃO PESSOA, por seu advogado in fine assinado e já
qualificada nos autos da Ação de Cobrança do Complemento do Seguro DPVAT que move em
face das empresas SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT e ARUANA
SEGUROS S/A, em trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, apresentar 

  
                       RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

  
pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
  

DAS ALEGAÇÕES DAS DEMANDADAS 
  
1. Insurgiram as empresas Demandadas em sua contestação quanto ao pagamento da
complementação do valor do seguro obrigatório recebido pela Demandante e o novo valor
previsto, a partir das modificações trazidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na
Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que regula a matéria, alegando a ausência do laudo
que ateste o grau de invalidez da Demandante; que o CNSP tem competência para fixar o valor
da indenização, o qual deverá tanto corresponder ao grau da invalidez da Demandante como a
tabela de danos pessoais; da impossibilidade da estipulação da indenização no teto máximo
indenizável, uma vez que a invalidez poderá ser total ou parcial e esta última completa ou
incompleta; a necessidade de perícia médica para atestar a incapacidade da Demandante; que os
juros legais fluem a partir da citação e a correção monetária do ajuizamento da ação e que
apenas a Seguradora Líder deverá figurar no pólo passivo da presente demanda.
DAS IMPUGNAÇÕES DO DEMANDANTE
 
2. Diferentemente do que aduzem as Demandadas, os laudos médicos apresentados são bem
claros ao mencionarem que a Demandante adquiriu debilidade permanente no MID e, por
conseguinte, invalidez permanente nesta área, motivo pelo qual fez jus ao recebimento da
indenização, documentos estes que serviram de base para a regulação do sinistro e
reconhecimento da invalidez permanente desta última por aquelas, quando da realização do
adimplemento parcial da obrigação.
 
3. Por outro lado, a quitação firmada pela Demandante não alcança o valor agora perseguido, não
havendo óbice para a apreciação de tal pedido pelo Poder Judiciário, uma vez que não está se
discutindo a autenticidade e/ou validade do recibo referente ao montante pago, mas, ao contrário,
o que se está pondo em questão é a desobediência das empresas Demandadas em não terem
cumprido o que determina os artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em
seus artigos 30º a 32º, que, nos casos de invalidez permanente, o valor da indenização deverá

Num. 57987389 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 14/02/2020 12:06:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021412061457900000057033622
Número do documento: 20021412061457900000057033622



ser apurado fazendo-se as multiplicações entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) e o percentual previsto na tabela para a área afetada.
  
4. Como nos laudos médicos restou ali concluído que a Demandante adquiriu “Debilidade
Permanente no MID”, estamos diante de uma invalidez parcial e deverá ser realizado o seguinte
cálculo: 
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Tabela – MID) = R$ 9.450,00 
5. A partir disto, verificando-se que o valor correto que deveria ter sido pago à Demandante seria
de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), mas que só foi paga a quantia de R$
1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), restam ainda o
montante de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), a
título de diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada pelas Demandadas. 
  
Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS

MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO.

QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. 
  
I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor

(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não

se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a

norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como

parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel.

p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001). 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o

inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de

conformidade com a lei que rege a espécie. 
III. Recurso especial conhecido e provido. 
Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma

do STJ, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e

notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de

Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César

Asfor Rocha. 
  
  

6. Por outro lado, as Demandadas informam que a perícia realizada na esfera administrativa já
constatou o grau correto do percentual de invalidez da Demandante e a indenização já fora
totalmente paga em conformidade com este último. Ora Excelência, não se poderá considerar
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uma perícia realizada por médico das próprias Demandadas, uma vez ter sido produzida
unilateralmente, inclusive não se opondo a Demandante à realização de uma nova perícia por um
perito judicial designado por este Juízo, para a confirmação da sua invalidez parcial completa,
caso assim entenda necessária. 
  
7. Apenas a critério de esclarecimento, esta ação está contestando o grau de invalidez apurado
em sede administrativa e não a própria invalidez da Demandante que já foi reconhecida pelas
Demandadas, quando esta efetuou o pagamento parcial da obrigação, a partir da análise de
todos os documentos exigidos em Lei, inclusive com o B.O da PRF e o 1º atendimento médico,
ambos da mesma data e confirmando o nexo de causalidade entre o sinistro e a seqüela ao
mencionar que a Demandante foi vítima de automóvel. 

   
8. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 426 do STJ. 
  
9. Apenas a critério de esclarecimento é válido ser ressaltado que a Lei que rege a matéria prevê
que a indenização poderá ser cobrada de qualquer partícipe do Consórcio Dpvat, não havendo
destarte, qualquer motivação para a exclusão da 2ª Demandada da lide.  
 
 

DOS PEDIDOS
 

 
Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar totalmente improcedente a

contestação apresentada pelas Demandadas, com a conseqüente procedência da ação,
ratificando integralmente a peça inaugural, principalmente, no que tange (caso entenda
necessária) à realização de uma perícia por um perito judicial designado por este Juízo, para
confirmar a invalidez parcial completa no MID da Demandante.

 
 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 14 de fevereiro de 2020.
 
 
______________________________________
            Paulo Antônio Coelho Castor
               OAB/PE nº 20.832
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SUSPENSÃO DE ATENDIMENTO
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos das próximas 3 semanas, considerando as medidas

preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento da

pandemia COVID-19.  Peço colaboração das partes, para que informem por meio de seus

representantes, número de telefone, enviando para o e-mail: 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com,  para que o quanto antes, possamos  

marcar novo agendamento.

 
Nesses termos,
Pede
deferimento.                                                                                                                                        
              
 
Recife, 19  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito  
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(81) 4101.0698 

paulomenezes.periciasmedicas@gmail.com 

 

 

COMUNICADO OFICIAL / COVID – 19 

 

COMUNICAMOS ÀS PARTES QUE, EM VIRTUDE DOS ACONTECIMENTOS 

DOS ÚLTIMOS DIAS, AS PERÍCIAS AGENDADAS NO PERÍODO ENTRE 

23/03/2020 ATÉ 10/04/2020 ESTÃO SUSPENSAS. 

A MEDIDA FAZ PARTE DE UM CONJUNTO DE AÇÕES DOS ÓRGÃOS 

GOVERNAMENTAIS E DE CLASSE, QUE VISA RESGUARDAR AS PARTES, 

FAMILIARES E COLABORADORES DOS RISCOS DE CONTAMINAÇÃO DO 

CORONAVÍRUS. 

TÃO LOGO A SITUAÇÃO SEJA REGULARIZADA, TODOS OS AGENDAMENTOS 

SERÃO REMARCADOS. 

 

AGRADEÇO A COMPREENSÃO DE TODOS! 

 

PAULO MENEZES 
MÉDICO PERITO 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 29ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810155

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 

Intimem-se as partes para tomarem ciência da petição do Sr. Perito, de id

59513337 e providenciarem o requerido.

  

Recife, 30 de abril de 2020. 

  

  

Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 29ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61276607, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Intimem-se as partes para tomarem ciência da petição do Sr. Perito, de id 59513337 e providenciarem o

requerido. Recife, 30 de abril de 2020. Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira Juíza de Direito"

RECIFE, 7 de maio de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a citação de SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 2 de julho de 2020

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 64098245 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO - 02/07/2020 18:10:43
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070218104389900000062914581
Número do documento: 20070218104389900000062914581



 

«m AVISO DE
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

Nome: SEGURADORA U
EN

Endereço: R SENADOR C

- R J -CEP: 20031-205

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

DER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SÁ

ANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO

>001 ID 56520683 2

Spçãn A da 29^ Vara Cível da Capital

i i t i i i i i
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI

\ PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE \ EMS

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIh ICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GW/1 RfVT

1 1 l l l l

i i i i i i i i i i

i i

i i i i i i i i i i
UF PAlS/RAVS

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

"TsQeURADO / VALEUR DECLARE
iSv^ T.

, jp f̂l̂ ffECEqMENTO
.-•itj \ OW*"DE LIVRAT1ONí̂KX
'^§0^;

[Pn^' «ÍÀVu K \^^

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE L RETOUR DANS LÊ VERS

C AR 1 M BODE^LdMĵ )̂
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço desculpas quanto à
distância do agendamento, no entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa,
sendo possível o envio do laudo em até dois dias após a realização das perícias.
Solicito agendamento/reagendamento para o dia 08/10/2020, no horário entre 13:00 e 15:00,
RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,
Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial
localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da
Restauração).  Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus
exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 19 de agosto de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o perito para, no prazo de 5 (cinco) dias, redesignar nova data para a perícia, uma vez que

não há tempo hábil para intimar as partes da perícia designada por meio da petição de ID 66619475. 

RECIFE, 5 de outubro de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Solicito agendamento  para o dia 26/11/2020, no horário entre 08:00 e 10:00, RESPEITAR O
HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 05 de outubro de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes para informar a data da perícia designada conforme petição do Sr. Perito de ID

69013027:

Data: 26/11/2020; 
Hora: entre 08:00 e 10:00; 
Local: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-
260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).
Obs.:
SOLICITO:
• Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades especiais;

• Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de pessoas;

• Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu processo, para tornar o

atendimento mais rápido.

 

 

RECIFE, 8 de outubro de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 26/11/2020; 
HORÁRIO: entre 08:00 e 10:00; 
ENDEREÇO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração). 
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial
SOLICITO: 
•Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades
especiais; 
•Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de
pessoas; 
•Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu processo, para
tornar o atendimento mais rápido. 

Destinatário(s): 
Nome: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 
Endereço: RUA RIBEIRO DO MEL II, 407, ZONA RURAL, POÇO DO PAU, PASSIRA - PE - CEP: 55650-000 
 
 RECIFE, 8 de outubro de 2020.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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 CERTIDÃO
 
                Certifico eu, Oficial de Justiça, infra assinado, que em cumprimento ao
mandado retro,  me dirigi aos endereços constantes no mandado, Município de
Passira, Pernambuco, nesta data, e aí sendo, pelas 11:00h, INTIMEI A Sra.
SEVERINA GILDA DE ARAGÃO PESSOA, a qual após  a leitura do mandado
exarou sua nota de ciente e aceitou a contrafé que lhes ofereci. O referido é
verdade, dou fé.

Passira, 21 de outubro de 2020
 

 
Álvaro Alves de Oliveira Filho

Oficial de Justiça
Mat.178.765-9
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 

Seção A da 29^ Vara Cível da Capital 

Processo n° 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGÃO PESSOA 

REU: SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

0(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cívei acima epigrafada, em virtude de iei, MANDA que o(a) Senhor{a) 

Oficiai de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, E F E T U E A INTIMAÇÃO da 

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados. 

DATA: 26/11/2020;. 

HORÁRIO: entre 08:00 e 10:00;. 

ENDERECO: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, RecIfe-PE, C E P : 

52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da 

Emergência Clínica do Hospital da Restauração).. 

Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Adverténclafs); Fica V. S* advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova 

pericial 

SOLICITO: 

•Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade. Idosos ou pessoas com necessidades 

especiais; 

•Respeitem o horário agendado, não chegando com "horas" de antecedência, evitando assim aglomeração de 

pessoas; 

•Compareçam com as Intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu processo, para 

tornar o atendimento mais rápido. 
Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro 
p rév io , a pa r t e / advogado poderá rea l i zar consu l ta a t ravés do segu in te ende reço e l e t r ô n i c o : 
httos://DÍe. tjpe. jus, br/1 a/ConsultaPublIca/listView. seam 
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utiiização de 
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte 
endereço na internet: httD://wwwMDe.ius.br/web/Drocesso-iudicial-eletronico/cadastro-de-advoaado 

Destinatáriofs): 

Nome: SEVERINA GILDA DE ARAGÃO PESSOA 

Endereço: RUA RIBEIRO DO MEL II, 407, ZONA RURAL, POÇO DO PAU, PASSIRA - PE - CEP: 55650-000 

RECIFE, 8 de outubro de 2020. 

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES \ 

Diretoria Cível do 1° Grau 

Assina por ordem do(a)Juiz(a) de Direito da J/ara 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou 
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato, (instrução Normativa n° 9/2006, art. 41.) 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco; www.tjpe.jus.br- PJe-Processo Judicial Eletrônico - Consulta Documento [ 

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de 

barras) abaixo identificado. 

Assinado eletronlcamente por: CAMILA L E I T E MOREIRA MAGALHÃES - 08/10/2020 10:58:47 

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100810584717700000087894618 

Número do documento; 20100810584717700000067894618 
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Pa,,t* fuí=*Eeãs

EXMO (A). sR (Al. DR (A).lulz (A) DA 29 Ê VARA cívn DA cAPÍrAl seçÃo e

PROC. : (m914HX, -2Ol:9.A't7 :(n1
RECLAMAiÍIE: SE\ÍERlttÂ 6lUlA DE A*AGAO PCSSOÂ

NÉU: SCSURAÍ}ONA UDER DO COHSOR@ DO SEGURO DPvAT SÀ E ARUANA

SEGUROS S.A.

paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16-868, CPF: 0o9'226'694-

06, PiSIPASEP 1903382ryfJ7, médico perito judicial, nomeado por vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

inÍormado qtnn& da conÍe6 do trcnP'

á,, Ç*{F*-^#-,*€*

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 26 de novembro de 2020'

Poulo Feman& Beerra & Me*zes filtp
cBàtt 76.88

Médkoturib

ir.'b
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P^u*o.lvltNrtrs
Ne do procêsso: 0O$149'{Xr.2019.8'17.2001

Nome completo: SEVERINA GI]DA OE ARAGAO PESSOA

Medidas COVID 19: T

cPF' 232.623.544{9

gc-5 Uso de Mascara: SIM ( ) NÂO ( )

vara: 29s Vlna dvrl oa caenll - srçÃo a

Leudo de Verificecão e Quantificryno de I*sõe3 PeÍmenentes

Px& DIC.Íc:ls id.{:

lnformações do Acidente

Local do Acidente:

sÃo LoURENço DA MATA-PE

Data do Acidente:. 2!lO7 l20t9

Avali&ção

D H.i lesão cuja a etiologia (ongem causal) seja

exclusivamente decoÍÍenle de âcid€nre pessoâl com rciculo
âuto-motoÍ de üa terl€stre?

"E(s* nvlNao

rD. "l,o 
1 b

aguda do.Eauma.

ô-úâà à.

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afinnar que o

quadro clínico cursa com:

a) fldiornçoes apenas remporárias

Ul (aano anxOmrco e./ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano ânatômico ey'ou funcional informar as

limitâdes fisicas irrepaní,veis e definiüvas pÍ€seÚes no

no- r-t'-{--

If) DescÍever o $Ddro clinico atual infoÍrnando:

a) qual (quai$ regrão(ões) coÍporal(is) €ncontra(m)-se

acometida(s)

IqEMbRO 1N [i^
r-I

on- d tftrlzo

b) âs alteraçõirs (disfunções) pÍesentes no patrimônio tisico
da Vítima que sejam evolutlas e temporalmente
compaúvcis cnm o quadro doçllmsntado no primeiro
âtendimento médico hospitalar, considerardo-se as rnedidas
terapêuticas tomadas na fase

{zu,t

V) Em viÍhde da lesão er'ou de trâtamento, faz-s€

necessário exune cúmplernentar?

flsioq "- 
q* p.,ro,

E["*
Em câso de enqua&aÍnento dâ opção "a" ou de respostâ
afiÍmâtiva ao item v favor NÃO preencher os demais

campos abaixo assinaladoe.

VI) S€gundo o previsto nâ L€i 11.945 de 4 de junho de
2009 favor promover a quantificaçâo da(s) lesão(ões)
permânent{s) que não seja(m) mais slsceúvel(is) a
tratamemo como sendo geradora§) de dano(s)
andômico(s) €y'qr fimçionâl(is) definitivo(s), especificando,
segundo o anexo constantc à tÉi 11.945/09, «s)
segme o(s) corponl(is) acomaido(s) e aindâ segundo o
previsto em instÍunemo legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

a;flfotaf pano anatômico ou funcionâl pennanente que

cotrlpÍometa a integra do patrimônio fisico e/ou me âl dâ
ütima).

nl[f"r"i"f (Dâno arDtômico dou funcionâl pemümente
que compÍometa âp€rus paÍte do patrimônio fisi6 e/ou

c

dÁ

a)

b)

a,^-

III) Há indicação de algum lÍalâmento em guÍso, prescrÍto,

CÁ-

a ser prescrito), incluindo medidas de Íeâbilitâção?

ayflsi- tt$a"
Se sinl
indicada(s):

descreva a(s) s) teràÉuticâ(s)

L t,- 
' 
: ,i: i: i i)i::!iii

8,,,,,,:ri'|if:i.,,::,i.:.::rii::r:.11;;r';i:.1 .';;.:.;11".'.r:-.,': i;: r, ,.: , i, i'.l:, i.1;

1

meniai)

CPF.: 26. 4-Of

YYT
I .L

§ó prosegub an caso de rcqn§a úrmdiea

6 rxrt e-e
,í^ l^^, r 

^
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Pouto h/ít*§uss

br*o oo

n.rlffr"r*ial Completo @ano anatômico e/ou funcional
pemülnente que comprometa e forma gúal algum
segmento corporal da yítima).

b.2)Elp"".i"l Incomplero (Dano anaômico ey'ou

funcíonal permanente que compometa apems em paÍte a
um (ou mais de um) segmemto coÍpoÍal da ütima).

b.2.1 ) Inforrnar o grau de incapacidade definitiva da
Vitim4 segundo o previsto na alínea tr s lo do aú 3o

da Lei 6.L94l71com redação introduzida pelo artigo
3l da Lei 11.94512009. correlaciorundo o percentual
ao respoctivo dano, em cada segmento coÍporal
acomeüdo.

Segmento
Anatômico Marque o percentual

l" Lesâo

Obsenação: I{avendo mais de quafo sequelas
pennan€ntes a s€rem quntificadas, especifique a
respectiva ga.duação de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Informações

R{Dtu

l0% Residual n 25%olx,te

50ol" Média 757" Intensa

2o Lesão

3o

4o Lesão

fl sooz" Médi"É?SoÁ rúensa

1o%Residual lzs1%t;';r,"

n

1o7o Residual lzs"t trr,"

50oloMedia n 75YoInÍensa

[toxnoiaua [zsxr"o"

ff sorz" Media I t su.rntensa

Data da realização do exame médico legal

Paulo Fernando

CRM-PE: 16.868

Filho

L ,1.'.ii i 'li.* i 'Cí:i;.$

ffi.,t-l;iri''r-i',1;.f.,.^f:...:,:r'..."jiiri:ii.1<:lt:,;.i;l;i;,.:it:::,{:É;i: i."r.u}'l:l;

*r
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02413-9

CONTA: 000000008247-3

Nr. da Autenticação EB0AD3875021633C
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 29ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810155

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o laudo
pericial de Id 71686030.

Paripassu, expeça-se o competente alvará para levantamento dos honorários
periciais, conforme requerido.

Cumpra-se.
 
Recife, 03 de março de 2021.
 
Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira
Juíza de Direito
 
 
 
L 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 29ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 76228037, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o laudo pericial de Id 71686030.

Paripassu, expeça-se o competente alvará para levantamento dos honorários periciais, conforme requerido. Cumpra-se.

Recife, 03 de março de 2021. Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira Juíza de Direito"

RECIFE, 5 de abril de 2021.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 29ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A). 
  
  
  
PROCESSO N° 0089149-09.2019.8.17.2001 
  
  
  

SEVERINA GILDA DE ARAGÃO PESSOA, por seu advogado in fine assinado e já
qualificada nos autos da Ação de Cobrança da Diferença do Seguro DPVAT que move em face
das empresas SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, em
trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, expor para ao final requerer: 
  
1. O laudo médico judicial (ID. 71686030) vem discriminando, claramente, a debilidade
permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do MID da Demandante, perícia esta realizada
por um médico designado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e que,
conseqüentemente, avaliou e reconheceu a invalidez permanente da vítima na área já acima
citada.
 
3. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, bem como pelos artigos 19º a 21º da
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º que regulamenta o referido
seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por INVALIDEZ
PERMANENTE é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que, nos casos de
invalidez permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as multiplicações
entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o percentual previsto na tabela
para a área afetada e o percentual avaliado pelo perito judicial e atestado no laudo.
  
4. Como no laudo médico do perito judicial restou ali concluído que a Demandante adquiriu 
“Debilidade Permanente de 75% (setenta e cinco por cento) do MID”, estamos diante de uma
invalidez parcial incompleta e deverá ser realizado o seguinte cálculo: 
  
R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Tabela – MID) x 75% (Avaliado – Laudo médico)
= R$ 7.087,50 
  
5. A partir disto, verificamos que o valor correto que deveria ser pago à Demandante seria de R$
7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), todavia, só foi quitado o montante
de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), restando, desta
forma, a quantia de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), a título de complemento da
indenização proveniente do seguro DPVAT. 
  
Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0142166-2 
Fonte 
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DJ DATA:23/09/2002 PG:00367 
Relator 
Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 
Ementa 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO

REMANESCENTE. 
  
I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se confundindo com

índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e

aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª

Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em

12.12.2001). 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que

rege a espécie. 
III. Recurso especial conhecido e provido. 
Data da Decisão 
20/08/2002 
Órgão Julgador 
T4 – Quarta Turma 
Decisão 
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do julgamento

os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros

Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha. 
   

  
4. Apenas a critério de esclarecimento, a Demandante juntou todos os documentos elencados em
Lei para o recebimento do seguro Dpvat, bem como a própria avaliação do perito médico judicial
e, desta forma, não tem mais provas a produzir, pelo que requer desde logo o julgamento
antecipado da lide. 
5. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 426 do STJ. 

Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar antecipadamente a lide,
acolhendo a avaliação médica realizada pelo perito judicial competente e condenando as
Demandadas ao pagamento do complemento da indenização pertinente ao seguro DPVAT no
importe de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), bem como nos honorários
sucumbenciais os quais sugerimos que sejam fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação. 

 
Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 05 de abril de 2020.
 
______________________________________
            Paulo Antônio Coelho Castor
               OAB/PE nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 29ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 . 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA 2717 040 01777688-3   
Tudo conforme DESPACHO de ID 76228037, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Paripassu, expeça-se o competente alvará para levantamento dos honorários periciais, conforme requerido. Cumpra-

se. Recife, 03 de março de 2021. Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira Juíza de Direito".
Eu, CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 5 de abril de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

FREDERICO AUGUSTO M. MAGNATA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

ADRIANA KARLA SOUZA MENDONÇA DE OLIVEIRA
Juíza de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o PERITO para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 78049241,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 8 de abril de 2021.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 29ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810155

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 
 

  
 

 

 

SENTENÇA

 

SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA, devidamente qualificada, promoveu a

presente AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT contra 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e ARUANA SEGUROS S/A,

também qualificadas, visando ao recebimento de indenização do seguro obrigatório DPVAT. 

         Aduziu, em síntese, foi vítima de acidente de veículo automotor, em 23/07/2019,

conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial sendo que o aludido sinistro a deixou

com debilidade permanente dos movimentos do membro inferior direito, consoante ratifica o laudo

médico.

Informou que a   demandante   pleiteou   junto   à   empresa   demandada   o pagamento  

do  seguro  DPVAT,  conforme  lhe  assegura  a Lei  nº  6.194/74, porém,   a  referida  

Seguradora  lhe  pagou  apenas  o  valor  de  R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e

cinqüenta centavos), e que é devida a importância R$ de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e

sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), a  título  de  diferença  de  indenização.

Requereu a condenação das partes rés ao pagamento da indenização securitária

complementar no valor de R$7.762,50(sete mil e setecentos e sessenta e dois reais e cinqüenta

centavos). 

         Acostou documentos.

As demandadas apresentaram contestação (Id 57285340), no bojo da qual alegaram que a

quantia pleiteada pela adversa parte a título de Seguro DPVAT,  já  lhe  foi  integralmente  paga  

administrativamente.

Alegaram também Ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação pois a  

Autora, quando da propositura da ação, não teve o cuidado de acostar o laudo do Instituto Médico

Legal.  

Afirmou que a indenização administrativamente paga (R$ 1.687,50 - hum mil, seiscentos e
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oitenta e sete reais), respeitou a legislação vigente e diz ser descabido o valor pretendido, pois

deve ser observado o grau de invalidez, nos termos da súmula 474 e da tabela da lei

11.945/2009, pugnou pela improcedência do pedido.

Acostaram documentos.

A parte apresentou réplica id 57987389, onde refutou as impugnações das demandadas

afirmando que os laudos médicos apresentados são bem claros ao mencionarem que a

demandante adquiriu debilidade permanente no MID (membro inferior direito) e, por conseguinte,

invalidez permanente nesta área, motivo pelo qual fez jus ao recebimento da indenização, tendo

os  documentos servido de base para a regulação do sinistro e reconhecimento da invalidez

permanente.  Afirmou também que a quitação firmada pela demandada não alcança o valor

devido ao grau da lesão. Reiterou os termos da inicial.

Laudo médico realizado por perícia judicial id 71686030, o qual atestou lesão parcial em

membro inferior direito, com 75% de dano intenso.

Petição da ré impugnando o laudo pericial questionando que a lesão do demandante se

deu apenas no tornozelo, id 74703814.

Petição da demandante concordando com laudo pericial id 78051930.

É, no essencial, o relatório. Passo a fundamentar. 

O caso dos autos trata de indenização decorrente de acidente automobilístico que teria

causado lesão permanente.

Inicialmente quanto à impugnação referente a  carência da ação/falta de interesse de agir,

não merece prosperar, uma vez que a alegação de pagamento efetuado na via administrativa não

inviabiliza o acesso ao Poder Judiciário, pois resultaria  em violação do princípio da

inafastabilidade da jurisdição, tendo o  autor o  direito de buscar através dos meios judiciais, a

indenização pelos prejuízos que alega ter sofrido, independentemente, do exaurimento da via

administrativa, uma vez que o pagamento do valor indenizatório está condicionada "à simples

prova do acidente automobilístico e do dano dele decorrente", elementos que foram

eventualmente aferidos pelos documentos juntados aos autos pela parte autora.

Observo que, com relação ao argumento de que o laudo do IML é documento

imprescindível ao exame da questão, a indefiro, uma vez que a Lei nº 6.194/74 não condiciona o

pagamento do seguro obrigatório à apresentação de laudo médico elaborado pelo IML, que pode

ser substituído por outro meio de prova, inclusive por laudo pericial médico Judicial.

 Observo a discussão de enquadramento da debilidade em permanente parcial incompleta

(art. 3 Lei 6194/74, §1, II) ou permanente parcial completa (art. 3 Lei 6194/74, §1, I), em

decorrência de acidente de trânsito, e ao analisar o laudo médico - produzido pela perícia

realizada no Mutirão de DPVT (Id 71686030,  o qual esclareceu que houve fratura do tornozelo da

autora e também da fíbula (osso que localiza-se na parte externa da perna), e que após

tratamento cirúrgico, restou por consequência, comprometido o membro inferior direito da

demandante,  com a seguinte debilidade: lesão intensa (75%) em membro inferior direito do

demandante.

   Vislumbro assim não acolher o questionamento da parte ré em sua impugnação, posto

que tanto no laudo acostado pela demandante, id 55886639, quanto no parecer de análise

técnica acostado pelas demandadas, id 57285341, ficou devidamente atestado que a parte autora
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apresentou fratura não apenas no tornozelo, conforme questionado, mas também  na fíbula,

tendo a perícia medica judicial, atestado a veracidade das sequelas permanentes oriundas

dessas duas lesões, que ocasionaram as limitações físicas do membro inferior direito da autora.

Dessa forma, a lesão da autora, segundo a tabela anexada à lei 11.945/2009, foi de 75%

(setenta e cinco por cento), pelo que o valor devido, é de R$ 7.087,50, e que a autora recebeu

administrativamente  a quantia de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta

centavos), fazendo portanto jus ao recebimento de complementação da indenização securitária

no valor de  R$5.400(cinco mil e quatrocentos reais).

Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE os pedidos

autorais para condenar a ré SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e

ARUANA SEGUROS S/A, a pagarem, de forma solidária à autora, a complementação da  

indenização securitária no valor de R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) a ser corrigida

monetariamente pela tabela do ENCOGE, a partir da data do requerimento administrativo, e com

incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação, ambos até a data do

efetivo pagamento.

Condeno a parte ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios,

que arbitro em 20% sobre o valor atualizado da condenação. 

  

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

  

P.R.I.

Recife, 19 de abril de 2021

  

Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 29ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 78891918, conforme segue transcrito abaixo:

"DISPOSITIVO SENTENCIAL [...] Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE os

pedidos autorais para condenar a ré SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e ARUANA

SEGUROS S/A, a pagarem, de forma solidária à autora, a complementação da indenização securitária no valor de

R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) a ser corrigida monetariamente pela tabela do ENCOGE, a partir da data do

requerimento administrativo, e com incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação, ambos até a

data do efetivo pagamento. Condeno a parte ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que

arbitro em 20% sobre o valor atualizado da condenação. Após o trânsito em julgado, arquive-se. P.R.I. Recife, 19 de

abril de 2021 Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira Juíza de Direito"

RECIFE, 28 de abril de 2021.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2690094- C3/ 2020-00288/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00891490920198172001

 

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEVERINA GILDA DE ARAGAO 
PESSOA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 14 de junho de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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14/06/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01846802-3

ID Depósito
040271701432105217

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
29A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089149.09.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

CPF/CNPJ
232.623.544-49

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
21/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 8.330,27

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191207062021106071605 8.330,27COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01846802-3

ID Depósito
040271701432105217

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
29A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089149.09.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

CPF/CNPJ
232.623.544-49

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
21/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 8.330,27

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191207062021106071605 8.330,27COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01846802-3

ID Depósito
040271701432105217

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
29A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089149.09.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA

CPF/CNPJ
232.623.544-49

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
21/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 8.330,27

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191207062021106071605 8.330,27COM
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21/05/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=5400%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=10&ano… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 5.400,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2019 a Maio/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 23/01/2020 a 07/06/2021

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 578 dias 1,098749

Percentual correspondente 578 dias 9,874858 %

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 5.933,24

Juros(501 dias-17,00000%) (+) R$ 1.008,65

Sub Total (=) R$ 6.941,89

Honorários (20%) (+) R$ 1.388,38

Valor total (=) R$ 8.330,27

Retornar   Imprimir
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO

DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A).
 
  
  
  
Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 
  
  
  

SEVERINA GILDA DE ARAGÃO PESSOA, já qualificada nos autos da Ação de
Cobrança do Complemento do Seguro Dpvat que promove contra as empresas 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, por seu advogado
 “in fine” assinado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor para ao final
requerer: 

A sentença transitou em julgado e, consoante a guia de depósito juntada pelas
Demandadas, houve o cumprimento integral da condenação. 

Desta forma, o causídico que esta subscreve vem requerer a juntada do contrato de
honorários, no intuito de que seja realizada a RETENÇÃO de sua verba pela prestação do
serviço, nos termos do parágrafo 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94. 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito
aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de
sucumbência. 

Parágrafo 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários
antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o Juiz deve determinar que
lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte,
salvo se este provar que já os pagou. 

Diante do exposto, requer este Patrono que seja realizada a RETENÇÃO dos 30%
(TRINTA POR CENTO), consoante cláusula 2º do já mencionado contrato, sobre o valor de R$
6.941,89 (seis mil, novecentos e quarenta e um reais e oitenta e nove centavos) cabível à
Demandante e determinada a expedição de ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para os
créditos dos seguintes montantes: 

  
01) R$ 4.859,32 (quatro mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e trinta e dois

centavos), acrescidos das devidas correções legais, para a Demandante (70% x
R$ 6.941,89), BANCO DO BRASIL, Ag. 2413-9, CC 8247-3 titular/beneficiário 
SEVERINA GILDA DE ARAGÃO PESSOA, CPF 232.623.544-49; 
  

02) R$ 3.470,95 (três mil, quatrocentos e setenta reais e noventa e cinco centavos),
acrescidos das devidas correções legais, para o seu Patrono, referentes ao
somatório dos honorários contratuais (R$ 2.082,57 = 30% X R$ 6.941,89) e
sucumbenciais (R$ 1.388,38), CAIXA, AG. 1030, OP. 1288, POUPANÇA
805607605-9, titular/beneficiário PAULO ANTONIO COELHO CASTOR, CPF
802.111.353-72; 
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Nestes termos
Pede e aguarda Deferimento!
Recife(PE), 16 de junho de 2021.
 
_______________________________________
      Paulo Antônio Coelho Castor
            OAB/PE nº 20.832 

Num. 82633088 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 17/06/2021 09:09:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061709090405500000080909761
Número do documento: 21061709090405500000080909761



 

Num. 82633090 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 17/06/2021 09:09:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061709090503500000080909763
Número do documento: 21061709090503500000080909763



 

JUNTADA DE CUSTAS FINAIS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2690094- C3/ 2020-00288/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00891490920198172001

 

                                       ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da 
inclusa guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação 
e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente 
arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 30 de junho de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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16/06/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
16/06/2021 11:07

03 - NÚMERO DA GUIA 
726502

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
16/07/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0089149-09.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 7.762,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 221,27

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 77,63

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 298,90

85680000002 3 98900487202 8 10716000072 8 65020000000 0

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
16/06/2021 11:07

03 - NÚMERO DA GUIA 
726502

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
16/07/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0089149-09.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 7.762,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 221,27

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 77,63

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 298,90

85680000002 3 98900487202 8 10716000072 8 65020000000 0

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
16/06/2021 11:07

03 - NÚMERO DA GUIA 
726502

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
16/07/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0089149-09.2019.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 7.762,50

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 221,27

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 77,63

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 298,90

85680000002 3 98900487202 8 10716000072 8 65020000000 0
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 29ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810155

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Tendo em vista a existência de honorários contratuais, consoante documento de Id.

82633090, defiro a petição de Id. 82633088.

Expeçam-se, de pronto, os respectivos alvarás, na forma requerida.   

Após, ao arquivo.

 

Recife, 01 de julho de 2021.

 

 

Adriana Karla Souza Mendonça de Oliveira

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 29ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo: 

   
BENEFICIÁRIO (001): SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA - CPF: 232.623.544-49 . 
VALOR AUTORIZADO:  R$ 4.859,32 (quatro mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e trinta e dois centavos),
com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 2717 - 040 -  01846802-3 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO:  BANCO DO BRASIL, Ag. 2413-9, CC 8247-3   
BENEFICIÁRIO (002):  PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - OAB PE20832-D - CPF: 802.111.353-72 e ID
55886638 da procuração. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 3.470,95 (três mil, quatrocentos e setenta reais e noventa e cinco centavos), com
juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 2717 - 040 -  01846802-3 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: CAIXA, AG. 1030, OP. 1288, POUPANÇA 805607605-9   
Tudo conforme DESPACHO de ID 82861580 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Expeçam-se, de pronto, os respectivos alvarás, na forma requerida" 

Eu, ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente

alvará com o número de identificação constante no rodapé. RECIFE, 23 de julho de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

FREDERICO AUGUSTO M. MAGNATA
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)
 

ADRIANA KARLA SOUZA DE MENDONCA
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei o  alvará de ID 84670291, juntamente com o Despacho de ID

82861580, via e-mail, para a CEF, conforme print de tela abaixo anexado. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 18 de agosto de 2021.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

26/05/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de agosto de 2021.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, em que pese ter sido juntada pelo Réu guia de custas, conforme ID

83188869. As custas finais devem ser elaboradas pelo Setor de Custas desta Diretoria. Desta forma, reiterei, na Central

de Atendimento, o pedido de elaboração de guia de custas para verificação de pendência das custas processuais, caso

em que, existindo, será juntada aos presentes autos as custas complementares para pagamento. O certificado é

verdade. Dou fé. 

RECIFE, 14 de setembro de 2021.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Decisão/Sentença de ID 78891918, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis
Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas complementares para pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

CUSTAS
COMPLEMENTAR

ES DEVIDAS
Pje nº

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
09/2021

DEVEDOR/CPF/CNPJ

SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA - CNPJ:
09.248.608/0001-04 (REU)
e ARUANA SEGUROS S.A.
- CNPJ: 07.017.295/0001-

58 (REU)

DADOS PARA O
CÁLCULO

DATA DO
CÁLCULO 9/15/2021

VALOR DA
CAUSA

R$
7.762,50
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MÊS/ANO DA
DISTRIBUIÇÃO dez.-19

FATOR
ENCOGE 1,13069510

VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO

R$
8.777,02

MÊS/ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS jun.-21

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS
PAGAS 1,02520430

CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE R$ 298,90

Custas R$ 221,27

Taxa
Judiciária R$ 77,63

VALOR DAS
CUSTAS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 306,43

Custas
Atualizadas R$ 226,85

Taxa
Judiciária
Atualizada R$ 79,59

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
causa
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RECIFE, 15 de setembro de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

atualizado.
Valor limite R$
32.914,53

TAXAS

1% do valor da
causa
atualizado.
Valor mínimo
R$33,13 - Valor
limite R$
32.914,53 R$ 87,77

VALOR DO
CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 317,17

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS R$ 10,73

Custas R$ 2,55

Taxa
Judiciária R$ 8,18

Observações:

Art. 20, Lei Estadual nº
11.404 1996: Em nenhum
feito judicial poderá o
valor das custas judiciais
ultrapassar a 5% (cinco
por cento) do valor
atribuído à causa ou a
condenação,
prevalecendo, para este
efeito, a importância de
maior valor e respeitados
os valores mínimos e
máximos.
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

ARUANA SEGUROS S.A. - CNPJ: 07.017.295/0001-58 e SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00774.209175 1 88510000001073

31/12/2021

3234 / 354800

15/09/2021 774209 31064340000774209

R$ 10,73

15/09/2021

R$ 10,73

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 2,55R$ 2,55Custas1
R$ 8,18R$ 8,18Taxa Judiciária1

Total R$ 10,73
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00891490920198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 7.762,50Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

ARUANA SEGUROS S.A. - CNPJ: 07.017.295/0001-58 e SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00774.209175 1 88510000001073

31/12/2021

3234 / 354800

15/09/2021 774209 31064340000774209

R$ 10,73

15/09/2021

R$ 10,73

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 2,55R$ 2,55Custas1
R$ 8,18R$ 8,18Taxa Judiciária1

Total R$ 10,73
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00891490920198172001Natureza da Ação: R$ 7.762,50Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

ARUANA SEGUROS S.A. - CNPJ: 07.017.295/0001-58 e SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00774.209175 1 88510000001073

31/12/2021

3234 / 354800

15/09/2021 774209 31064340000774209

R$ 10,73

15/09/2021

R$ 10,73

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 2,55R$ 2,55Custas1
R$ 8,18R$ 8,18Taxa Judiciária1

Total R$ 10,73
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00891490920198172001Natureza da Ação: R$ 7.762,50Base de cálculo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 29ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089149-09.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINA GILDA DE ARAGAO PESSOA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas/taxa judiciária para
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta intimação, calculadas sob a égide das Leis
Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996.

RECIFE, 15 de setembro de 2021.
RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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